
INDICAÇÃO Nº 
2225
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública, sejam elaborados estudos visando autorizar a implantação de uma Base Comunitária Distrital da Polícia Militar, no Distrito Alto da Brancal, em Itapeva.

JUSTIFICATIVA

O município de Itapeva, localizado na região Sudoeste do Estado e distante 280 km da Capital, conta com uma população de 90.000 habitantes, encontrando-se classificado no Grupo 5 do IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social. 

Por ser considerada uma cidade pólo de região Itapeva tem sofrido com problemas de segurança semelhantes àqueles verificados em cidades de médio e grande porte.

Além disso, sendo um município de grande extensidade territorial, o numero de policiais e viaturas está sendo insuficiente para atender as reais necessidades no âmbito da segurança, principalmente em distritos da zona rural, como é o caso do Alto da Brancal, distante 20 km da sede do município e que conta com uma população expressiva.

Vale ressaltar que esse benefício não será apenas do Alto da Brancal, mas também para os bairros localizados nas imediações, igualmente desprovidos de segurança.

Com esse intuito, a Câmara de Vereadores do Município de Itapeva apresentou requerimento a mim encaminhado, pedindo a destinação dessa Base Comunitária.

Pelo exposto, indico ao Senhor Governador que envide esforços no sentido de atender tal reivindicação, tendo em vista a relevância da matéria, qual seja a segurança da população.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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